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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURO VERDE DE MINAS 
Diário Oficial Eletrônico 

Municipal 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 993/2023 

 

“Dispõe sobre alteração do anexo I da Lei 

533/1998, quanto à criação de Cargo e dá outras 

providências.” 

 

O povo do Município de Ouro Verde de Minas-MG, por meio de seus representantes legais 

na Câmara Municipal aprova, e eu, Marcelo Adriano Xavier de Vasconcelos, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º - Fica alterado o anexo I da à Lei 533/1998, criando cargo de soldador com contratação 

temporária a fim de atender a execução de obras, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 no âmbito do Município de Ouro Verde de Minas-MG: 

I – O Soldador atuará junto a Secretarias Municipais de Obras e Serviços Gerais e de Transporte 

e Estradas de Ouro Verde de Minas-MG; 

II – As atribuições do Cargo de Soldador será as constantes do anexo que integra a presente 

Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias em 

vigor. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias. 

   Ouro Verde de Minas, em 20 de março de 2023. 

 

 

 

Marcelo Adriano Xavier de Vasconcelos 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURO VERDE DE MINAS 
Diário Oficial Eletrônico 

Municipal 

 

Anexo 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Soldador: 

- Unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte tais como eletrodo revestido, tig, mig, 

mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma. Preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte 

e peças a serem soldadas. 

- Aplicar estritas normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente. 

- Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

- Verificar visualmente condições da peça; chanfrar peças; identificar posição de soldagem; aplicar removedores para 

retirada de óleos e gravar; aquecer previamente a peça com maçarico; escovar peças; goivar peças. 

- Identificar a fonte (máquina de solda); regular parâmetros de soldagem e corte de acordo com IEIS; posicionar a 

bobina no alimentador; regular maçarico; selecionar eletrodo de tungstênio; identificar o gás de acordo com o processo 

de soldagem; substituir acessórios de soldagem e corte. 

- Controlar a velocidade de soldagem; soldar em uma ou mais posições (vertical, horizontal, etc.);  

- Soldar um ou mais materiais; controlar temperatura de interpasse; eliminar o sopro magnético; limpar ferramentas; 

trocar o arame no circuito alimentador ou pistola; reparar a solda (esmerilhando, goivando etc); identificar soldas através 

do sinete; definir o bico (pena) do maçarico; definir tipo de gás; regular manômetros. 

Condições de Trabalho: 

a) Carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

Requisitos para investidura: 

a) Idade: no mínimo 18 anos; 

b) Instrução: fundamental incompleto; 

c) Salário base: R$ 2.000,00 (dois mil reais mensais); 

d) Quantidade de vagas 

 01 (uma) vaga. 

Ouro Verde de Minas, em 20 de março de 2023. 

 

 

Marcelo Adriano Xavier de Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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